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PORTARIA Nº 834/2018

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Saulo Gonçalves Santos.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE 
Art. 1º Revogar a portaria nº 690/2018, na parte em que designou o Juiz de Direito Fernando de Souza Vicente para 

responder pela Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara, e designar o Juiz de Direito Saulo Gonçalves Santos, Titular 
da 1ª Vara da Comarca de Camocim, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela referida unidade, durante férias do 
titular, no período de 15/05 a 23/05/2018.

Art. 2º Autorizar, acaso requerida, a concessão de diárias e indenização de transporte ao magistrado designado, nos termos 
e limites das Resoluções nºs 04/2013 e 16/2015, do Órgão Especial, bem como dos demais normativos que regem a matéria.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de maio de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 835/2018
 
Dispõe sobre a designação do Juiz Substituto Luiz Eduardo Viana Pequeno.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE 
Art. 1º Revogar a portaria nº 690/2018, na parte em que designou a Juíza de Direito Rafaela Benevides Caracas Pequeno 

para responder pela Vara Única da Comarca de Tamboril, e designar o Juiz Substituto Luiz Eduardo Viana Pequeno, Titular da 
2ª Vara da Comarca de Nova Russas, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela referida unidade, durante férias do 
titular, no período de 15/05 a 31/05/2018.

Art. 2º Autorizar, acaso requerida, a concessão de diárias e indenização de transporte ao magistrado designado, nos termos 
e limites das Resoluções nºs 04/2013 e 16/2015, do Órgão Especial, bem como dos demais normativos que regem a matéria

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de maio de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 836/2018
 
Dispõe sobre a designação da Juíza de Direito  Rafaela Benevides Caracas Pequeno.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE 
Art. 1º Revogar a portaria nº 690/2018, na parte em que designou o Juiz Substituto Luiz Eduardo Viana Pequeno para 

responder pela Vara Única da Comarca de Monsenhor Tabosa, e designar a Juíza de Direito Rafaela Benevides Caracas 
Pequeno, Titular da 1ª Vara da Comarca de Nova Russas, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela referida unidade, 
durante férias do titular, no período de 15/05 a 31/05/2018.

Art. 2º Autorizar, acaso requerida, a concessão de diárias e indenização de transporte à magistrada designada, nos termos 
e limites das Resoluções nºs 04/2013 e 16/2015, do Órgão Especial, bem como dos demais normativos que regem a matéria.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de maio de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 837/2018

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito David Ribeiro de Souza Belém.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo nº 8500069-95.2018.8.06.0119.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Juiz de Direito David Ribeiro de Souza Belém, Titular do 4º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para, 

sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 2ª Vara da Comarca de Maranguape, até o dia 19/12/2018.
Art. 2º Autorizar, acaso requerida, a concessão de diárias e indenização de transporte ao magistrado designado, nos termos 

e limites das Resoluções nºs 04/2013 e 16/2015, do Órgão Especial, bem como dos demais normativos que regem a matéria.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de maio de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


